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DECRETO N..) 21.436,DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

vnzrtnunçmºoªr' gºuvbº“uºº"ª";f“0 Abre, 'no âmbito do. I'oder Executivo
Punlll: _o no mundu clª-%% Mumcrpal, o credito ad1c1onal suplementar«ªªª-Á? '"" no valor de R$ l.000,00 (um mil reais),WªIâç/f com recursos oriundos de anulação de

.....níu air-CA / dotação na forma que indica e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 41,
inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº. 2442, de 29
de dezembro de 2020, art. 6“, I, &.

DECRETA:

Art.lº Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementarno valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), destinado ao
reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Único
deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata 0 an.
lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico
deste Decreto.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 14 de outubro de 2021.

Ana Sheil emos ndrade
Prefeita Municipal
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DECRETO N.” 21.436, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE '

, ,PROJETO ACRESCIMO DECRESCIMOORÇAMEN ELEMENTO FR
TÁRIA ATIVIDADE (R$) (R$)

3390.30.00 - Material de2301 0412300402016 Cºnsumo 00 0,00 1.000,00

2302 2884300422.017 339019350? ' Indºmzªçºªª 00 1.000,00 0 00e Rest1tu1çoes ”

1.000,00 1.000,00

TOTAL GERAL R$ 1.000,00



_DIÁRIO.__
. OFICIAL,,,/' VITÓRIA DA CONQUISTA

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
ANEXOÚNICO

«& “"

2800 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
UNIDADE mou-roº'; ”*E" ATMDADE

ACRÉSCIMOELEMENTO
(R$)

FR DECRÉSCIMO
(R$)

3390.30.00 —

2802 0824401202055 Material de 29 0,00Consumo 100.000,00

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

2802 0824401202061 29 0,00 50.000,00

31.90.1300 —

Patronais
2802 0824401202089 29 150.000,00 0,00

150.000,00 150.000,00
TOTALGERAL R$ 150.000,00

DECRETO N.º 21.436, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre. no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mitreais), com recursos oriundos de anulação de dotação na Forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA . Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, comfundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, emautorizada pela Lei Municipalnº. 2.442, de 29 de dezembrode 2020, art. 6º, !, a.
DECRETA:

no valor de R$ 1.000,00 (um mil, reais), destinado ao reforçooonfonnediscriminado noAnexo Unico deste Deore .

seu arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1“, inciso III; e devidamente

OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar' de dotações e correção da natureza da despesa,

Art. 2“ Para acorrer à despesa rasuttante da abertura dogédito de que trata o art. 1º, ficam anuladas parcialmente,nommo Orçamento,as dotações indicadasnoAnexo
Art. 3º Este Decreto entra em

Unico deste Decreto.

vigornadatadesuapublieeçãoJieandorevogadastodasasdispodçõesemcontrário.

Vitória da Conquista—BA, 14 de outubro de 2021.
Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal
ANEXOÚNICO

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASE EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DEcRÉSCIMOORTÍANEN ATMDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

3390.30.00 -2301 0412300402016 Material de 00 0,00 1.000,00Consumo
33.90.9300 -2302 2884300422017 Indenizações e 00 1.000,00 0,00Restimições
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